
Estacionamento de frotistas com manutenção de veículos - CODRAM nº 3419,20Lavagem comercial de veículos - CODRAM nº 3430,10Oficina mecânica - CODRAM nº 3430,20Oficina mecânica com chapeação e pintura- CODRAM nº 3430,20Centro de desmanche de veículos - CODRAM nº 3430,20

SimNão

1 7
1 0
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1
1
1
1

✓
ResidencialComercialServiçosIndustrialPraçaTerreno baldioNenhumOutro

1 6
1
1
1
1
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Primeiro Horário: Último Horário:

CARGA E DESCARGA:

SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS:

Horário de Abertura: Horário de Fechamento:

DENOMINAÇÃO / INFORMAÇÃO ADICIONAL

DENOMINAÇÃO / INFORMAÇÃO ADICIONAL

DENOMINAÇÃO / INFORMAÇÃO ADICIONAL

Horário de Abertura: Horário de Fechamento:

DENOMINAÇÃO / INFORMAÇÃO ADICIONAL

5.) HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
SEGUNDA-FEIRA À SEXTA-FEIRA:

Troca de Óleo

Borracharia

Chapeação e Pintura

Lavagem de Veículos

Abastecimento de Combustíveis

Reparação de Equipamentos Industriais e Agrícolas

Funilaria / Serralheria / Tornearia

Outro: 
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Reparação de Veículos

Nº DE FUNCIONÁRIOS - ADMINISTRATIVO

4.) INFORMAÇÕES SOBRE A VIZINHANÇA

ESQUERDA

DENOMINAÇÃO / INFORMAÇÃO ADICIONAL

DENOMINAÇÃO / INFORMAÇÃO ADICIONAL

ENDEREÇO

MUNICÍPIO CEPBAIRRO

CNPJ

CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE (RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 372/2018)

EMPREENDEDOR OU PROFISSIONAL DE CONTATO

ÁREA REAL - EDIFICADA (M²)

EMAILTELEFONE

CEP

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

ÁREA REGULAR - EDIFICADA (M²) ÁREA DA ATIVIDADE (M²) ÁREA TOTAL (M²)

BAIRRO MUNICÍPIO

Diretoria de Licenciamento e Monitoramento Ambiental

DENOMINAÇÃO DO EMPREENDIMENTO OU RAZÃO SOCIAL

1.) IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO

RELATÓRIO AMBIENTAL

OFICINAS MECÂNICAS, LAVAGENS DE VEÍCULOS, ESTACIONAMENTOS DE FROTISTAS E  SIMILARES

DIREITA

2.) IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR OU PROFISSIONAL DE CONTATO

CARGO / FUNÇÃO TELEFONE EMAIL

6.) INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE

TIPO DE OFICINA

Nº DE FUNCIONÁRIOS - OPERACIONAL

3.) PRIMEIRA LICENÇA AMBIENTAL?

Marque o(s) tipo(s) de oficina(s) em que melhor se enquadrem as atividades da

empresa, ou descreva outro tipo de oficina no item "Outro:".

ESQUINA

Retífica de Motores

ACIMA

FRENTE

ABAIXO

FUNDOS

Rua Luiz Voelcker, nº 55, bairro Três Figueiras, Porto Alegre, CEP 90480-002

DENOMINAÇÃO / INFORMAÇÃO ADICIONAL
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Filtro(s) de Carvão Ativado

7.) ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Outro: 

Jato(s) de GranalhaPlaina(s)

Lavador(es) de Gases

9.) TRATAMENTO DE EFLUENTES

Rede Coletora (DMAE)

Diretoria de Licenciamento e Monitoramento Ambiental

8.) USOS DA ÁGUA

Lavagens em Geral

Cabine(s) de Pintura com Sistema de Cortina d'Água

Sistema Público Distribuição (DMAE)

Reaproveitamento / Reuso

Águas Subterrâneas

Águas Superficiais

Fossa Séptica

Refeitório

Consumo Humano

Tratamento Terceirizado

Piso ImpermeávelCobertura

10.) ESTRUTURA DA ÁREA OPERACIONAL

Sanitário

Outra: 

Outro: 

Serra(s) Policorte

Áreas Identificadas

12.) MATRIZ ENERGÉTICA

Outra: Rede de Distribuição (CEEE)

Canaletas de Drenagem

Serra(s) Circular(es)

13.) EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS

Aparelho(s) Solda (Elétrica)

Serra(s) Vai-Vem

Energia Eólica Energia Solar

SAAC (Tanque Aéreo)

Compressor(es) de Ar

SASC (Tanque Subterrâneo)

Aparelho(s) Solda (Oxiacetileno)

Outro: 

Gerador(es) de Energia

Caixa Separadora de Óleo e Lama

Nenhum

Bacias de Contenção

Isolamento Acústico

Outro: 

11.) SISTEMA DE ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEIS

Furadeira(s) Bancada

Cabine(s) de Pintura com Sistema de Filtros Estáticos

Banho(s) de Desengraxante

Outro: 

14.) TRATAMENTO DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS

Aspirador(es) de Pó

Sistema de Climatização Parafusadeira(s) Pneumática(s)

Máquina(s) de Lavar Peças

Esmerilhadeira(s) / Lixadeira(s)

Furadeira(s) Manual(is)

Lavador(es) Alta Pressão (Lava-Jato)



Nas condições aqui descritas, é permitida a instalação de um letreiro por fachada do empreendimento sem necessidade de autorização (Lei Municipal nº 8.267/1998 alterada pela Lei Municipal nº 10.360/2008). 

A isenção de autorização também fica condicionada a que a medida altura de qualquer letreiro instalado não seja superior a 1 m. 
Para serem isentos de autorização os letreiros ainda: 

- não podem estar localizados em Áreas Especiais de Interesse Cultural, bem como em edificações tombadas e inventariadas; 
- devem estar instalados numa faixa imediatamente acima das aberturas da fachada no nível da rua, até a altura máxima do pavimento térreo, ou do do teto da sobreloja; 

- não podem obstruir vãos de iluminação ou ventilação, saídas de emergência e detalhes arquitetônicos das fachadas da edificação; e
- não podem conter hastes de iluminação que se estendam além de 50 cm da sua superfície e sua iluminação não deve incidir nas aberturas de unidades da mesma edificação ou vizinhas.

A inobservância das informações contidas neste cadastro pode acarretar em autuação e multa. A atividade que possua veículos de divulgação passíveis de autorização deve buscar regularização.
 Totens são invariavelmente passíveis de autorização.

Anúncios promocionais com veículação de preços e produtos que exibam informações que excedam nome, marca ou logotipo, atividade ou serviço prestado, endereço e telefone não são permitidos pela legislação. 

Os veículos de divulgação instalados ou a instalar no empreendimento NÃO atendem aos critérios para isenção de autorização.

O não atendimento dos critérios para isenção de autorização para os veículos de divulgação remete o empreendedor à abertura de um outro processo

visando obter Autorização Especial para expor Veículo de Divulgação (AEVD), o qual deve ser protocolado de modo apartado do expediente instituído para o

licenciamento ambiental. A documentação necessária para a constituição deste segundo processo está listada no item 18 deste cadastro. A legislação vigente

referente ao tema é o Decreto Municipal nº 18.097/12 e a Lei Municipal nº 8.279/99.

Plásticos em Geral m³/mês

Resíduos Contaminados em Geral m³/mês

Sucata Metálica m³/mês

Filtros da Cabine de Pintura m³/mês

Baterias Automotivas

m³/mêsEstopas Contaminadas

Lâmpadas Fluorescentes unidades/mês

unidades/mês

unidades/mês

QUANTIDADE DESTINO FINAL Nº DA LICENÇAMEDIÇÃO TRANSPORTADOR Nº DA LICENÇA

15.) ESTIMATIVA DA GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Informe o número de fachadas / testadas do empreendimento:

Dimensão em metros da segunda fachada da atividade: 

17.) VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO

RESÍDUO SÓLIDO GERADO
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Papel e Papelão m³/mês

Filtros de Óleo unidades/mês

Óleo Lubrificante Contaminado litros/mês

Pneus Inservíveis

unidades/mês

Dimensão em metros da terceira fachada da atividade: 

Diretoria de Licenciamento e Monitoramento Ambiental

Embalagens Contaminadas

Dimensão em metros da quarta fachada da atividade: 

Dimensão em metros da fachada do empreendimento: 

16.) VEGETAÇÃO

Quantos exemplares vegetais com mais de dois metros de altura existem no terreno da atividade e no passeio público contíguo a ela?



(18.20) - Projeto de tratamento acústico instalado, acompanhado da ART ou RRT do profissional responsável pela sua elaboração. 

(18.25) - Laudo de cobertura vegetal conforme artigos 39 e 40 da Lei Complementar nº 757/2015 e croqui com a demarcação dos vegetais de acordo com

o laudo.

(18.15) - Laudo técnico atestando que a Caixa Separadora de Óleo e Lama (CSOL) instalada atende ao Decreto Municipal nº 9.750/90, ou projeto daquela

que difira desta normativa, com a respectiva ART do responsável pelo projeto ou laudo.

Diretoria de Licenciamento e Monitoramento Ambiental

Documentação necessária para a abertura do processo de licenciamento.

3http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/smam/usu_doc/tr_pgirs.pdf

(18.1) - Requerimento de Licença Ambiental (RLA) disponibilizado no endereço eletrônico da SMAMS.1

(18.2) - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica para o CNPJ da empresa.

(18.14) - Última conta d'água e estimativa de volumes de água consumida (m³/mês) para cada uso do item 8 deste cadastro.

(18.21) - Preenchimento do Anexo B acerca da tancagem de combustíveis existente na atividade.

(18.16) - Manifestos de Transporte de Resíduos (MTRs) de limpeza da Caixa Separadora de Óleo e Lama (CSOL). 

(18.3) - Alvará de Localização e Funcionamento em vigor junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômicos (SMDE).

(18.9) - Croqui do empreendimento com identificação das suas respectivas áreas.

(18.4) - Carta de Habitação específica de acordo com área real edificada declarada, ou comprovação de viabilidade urbanística conforme o Plano Diretor

de Desenvolvimento Urbano Ambiental (PDDUA) e protocolo de solicitação de regularização.

(18.24) - Programa de treinamento dos funcionários para manuseio e armazenagem de produtos perigosos, atendendo à Resolução CONAMA nº 273/00.

(18.13) - Cadastro de poço de captação de águas subterrâneas junto ao DMAE.

(18.17) - Projeto de cabine de pintura instalada, acompanhado da ART do profissional responsável pela sua elaboração. 

Documentação situacional, não necessária para abertura do processo de licenciamento de acordo com as informações prestadas.

2http://www.ibama.gov.br/cadastros/ctf/ctf-app

(18.19) - Comprovantes de tratamento, retorno ao fabricante ou destino final dos resíduos sólidos gerados pelo empreendimento (panos, estopas, filtros

de óleo, embalagens de óleo, filtros da cabine de pintura, sucata metálica, pneus, borra de tinta, efluente de cabine de pintura por cortina d'água), bem

como cópia dos Manifestos de Transporte de Resíduos (MTRs).

(18.22) - Plano de resposta a incidentes, atendendo à Resolução CONAMA nº 273/00.

(18.23) - Plano de manutenção de equipamentos, sistemas e procedimentos operacionais, atendendo à Resolução CONAMA nº 273/00.

1http://www2.portoalegre.rs.gov.br/smam/default.php?p_secao=366

18.) DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA - LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Rua Luiz Voelcker, nº 55, bairro Três Figueiras, Porto Alegre, CEP 90480-002

(18.18) - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) elaborado de acordo com Termo de Referência específico disponibilizado no endereço

eletrônico da SMAMS.3

(18.5) - Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndios (APPCI) vigente junto ao Corpo de Bombeiros, ou protocolo do PPCI no referido órgão.

(18.6) - Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP).2

(18.11) - Informação sobre a potência (em kW) e combustível dos geradores de energia e sobre a potência dos compressores de ar, assim como seus

respectivos horários de operação e testagem.

(18.10) - Levantamento fotográfico atualizado do empreendimento, datado e assinado pelo proprietário ou responsável técnico da empresa, no qual

constem os registros elencados no Anexo A.

(18.7) - Licença de Operação (LO), Licença de Instalação (LI) ou Licença Prévia (LP) anteriormente expedida.

(18.8) - Atendimento às exigências específicas constantes no item “Com vistas à obtenção / renovação da Licença de Operação, o empreendedor deverá

apresentar:” da licença anteriormente expedida.
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(18.12) - Outorga de direito de uso da àgua junto ao Departamento de Recursos Hídricos (DRH/SEMA).



(19.9) - Apólice de seguro de responsabilidade civil com cobertura do anúncio, caso já esteja instalado.

(19.5) - ART (CREA) ou RRT (CAU) de projeto.
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19.) DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA - AUTORIZAÇÃO PARA EXPOSIÇÃO DE VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO

(19.1) - Requerimento de Licença Ambiental (RLA) disponibilizado no endereço eletrônico da SMAMS.

(19.2) - Declaração de veracidade (pessoa física ou pessoa jurídica).

(19.3) - Formulário de Autorização Especial para Exposição de Veículo de Divulgação contendo o projeto.

(19.6) - Matrícula do imóvel e contrato de locação, este último caso couber.

(19.7) - Ata de reunião de condomínio autorizando o veículo de divulgação.

(19.8) - Alvará de Localização e Funcionamento em vigor junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômicos (SMDE).

(19.9) - Laudo de estabilidade da marquise expedido pela SMURB, caso anúncio esteja instalado em marquise.

(19.4) - Fotografias atualizadas das fachadas do imóvel e demonstração dos veículos de divulgação.

CARGO / FUNÇÃO EMAIL

21.) RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES DO CADASTRO
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DO CADASTRO

CPF

Diretoria de Licenciamento e Monitoramento Ambiental

20.) OBSERVAÇÕES

Verifique os itens em vermelho, pois o cadastro não foi preenchido completamente e não poderá ser protocolado!



ANEXO A - LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO DA ATIVIDADE

1.) ITENS NECESSÁRIOS

a) imagem aérea recente colorida (permitido o uso de imagens de satélite via Google Earth).

b) imagens das fachadas do imóvel e demonstração de existência ou não de veículos de divulgação.
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c) imagens das áreas de oficina e lavagem de veículos, onde se observem piso, canaletas de drenagem, cobertura e equipamentos de trabalho.

d) imagens da CSOL aberta, nas quais possa se observar suas divisórias e canalizações.
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e) imagens de cabine de pintura instalada e de seu sistema de exaustão (filtros e dutos).

f) imagens das áreas de operação e localização de equipamentos ruidosos.

g) imagens das áreas de armazenamento temporário de resíduos sólidos e de seus contenedores.

h) imagens dos exemplares vegetais exemplares vegetais com mais de dois metros de altura existentes no terreno da atividade e no passeio público.

i) imagens das áreas com tancagens de combustíveis.

Diretoria de Licenciamento e Monitoramento Ambiental



1 2 3 4 5 6 7 8 9 # # # # # # ÁlcoolGasolinaDieselQueroseneÁlcool + GasolinaÁlcool + DieselÁlcool + QueroseneGasolina + DieselGasolina + QueroseneDiesel + QueroseneGás Natural VeicularTanque de aço carbono. (NB 190)Tanque de resina termofixa reforçada com fibra de vidro, parede simples. (NBR 13.212)Tanque de resina termofixa reforçada com fibra de vidro, parede dupla. (NBR 13.212)Tanque em aço carbono, parede simples com revestimento. (NBR 13.312)Tanque em aço carbono, parede dupla metálica. (NBR 13.785)Tanque em aço carbono, parede dupla não metálica. (NBR 13.785)T Tanque desconhecido.Outro.< 10.000# # # #> 30.000SimNão

Preencher os itens "TESTE DE ESTANQUEIDADE" e "OCORRÊNCIA DE VAZAMENTO" com as datas de realização do último teste ou constatação de ocorrência.
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SIST. MONITORAMENTO CONTÍNUO OCORRÊNCIA VAZAMENTO

TANQUE Nº

2.) CONDIÇÕES DA TANCAGEM

1.) ESPECIFICAÇÃO DA TANCAGEM

TANQUE Nº

Diretoria de Licenciamento e Monitoramento Ambiental

ANEXO B - SISTEMA DE ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEIS

SIST. PREVENÇÃO À CORROSÃO

Caso o "TIPO DE TANQUE" escolhido for "Outro.", o empreendedor deverá especificá-lo.

ANO DE INSTALAÇÃO TESTE DE ESTANQUEIDADE

VOLUME (L)TIPO DE TANQUECOMBUSTÍVEL


